
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000021/2026  
Processo:  11186-00 2026
Autoria:  Fiote
Ementa:  Institui a Política Municipal de Proteção à Criança e ao Adolescente no Ambiente

Digital no Município de Juiz de Fora e dá outras providências.
  
  

Parecer Letícia Fonseca Paiva Delgado - Comissão de Defesa dos Direitos da Criança,
Adolescente e Juventude

Em despacho de fls. foi dado vista a esta Vereadora que subscreve a respeito do Projeto
de Lei nº 0021/2026, que "Institui a Política Municipal de Proteção à Criança e ao Adolescente no
Ambiente Digital no Município de Juiz de Fora e dá outras providências".

Nos termos do artigo 72, inciso X, alínea "a" do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Juiz de Fora, compete à Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, Adolescente e Juventude
opinar sobre proposições relativas ao tema, como a matéria em questão.

Após análise do conteúdo e da formalidade da proposição, verificamos que esta atende
aos critérios regimentais exigidos, não havendo quaisquer impedimentos legais que obstem seu
regular prosseguimento.

Dessa forma, manifesto parecer favorável quanto ao prosseguimento da tramitação,
liberando o projeto para

apreciação do Plenário, onde manifestarei meu voto

Palácio Barbosa Lima, 18 de março de 2026.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Letícia Delgado - PT

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P299319

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2026-03-18T14:23:00-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




